
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA \íUMaBy. DE BARROQUINHA 

GABINETE DO PREI^ETTO

PORTARIA N“ 007/2026
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, PARA PRESTAR SERVIÇO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, CONFORME O DISPOSTO NO CV N° 
150/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 
8516243-21.2025.8.06.0000), CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA E O REFERIDO 
TRIBUNAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO CÉÀRÁ: No uso 
de suas atribuições legais previstas no art. 65, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Barroquinha-Ce:

CONSWERANDO o dispóstó rio GV n° 150/2025 (Processo Administrativo SEI n® 
85 16243t21.2025.8.06.0000): celebrado entre o Município de Barroquinha e o Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de cooperação institucional entre 
os entes.conveniados;

"4

RESOLVE:
V

Art. V - FICA CEDIDA a servidora pública municipal JOSILENA LIRA-DE ABREU, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria, matrícula n® 1568, para prestar 
serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos termos e condições 
estabelecidos no CV n° 150/2025.

Art. 2° - A cessão terá vigência conformé'0 prazo estabelecido no CV n® 150/2025, 
podendo ser prorrogada, suspensa ou encerrada a qualquer tempo, mediante interesse das 
partes conveniadas e observada a legislação vigente.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 22 dias do mês de 
Janeiro, do ano de 2026.
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